
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1753, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para a construção 
de um Anel Viário na Região Bragantina. 
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INDICAÇÃO Nº 1753, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e 
adoção de providências, visando à construção de um Anel Viário na Região 
Bragantina. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme relatado e documentado no ofício n°03/2019, 
cópia anexa, recebido no gabinete desta parlamentar pelo Movimento Direita 
BP, através de seu Presidente Ismael Brasilino e todos os coordenadores do 
Movimento, a construção de um Anel Viário na Região Bragantina se faz 
necessário visto que o trânsito entre as cidades da Região e do Vale das 
Águas, muitas vezes correm por meio das artérias internas dos municípios. 
Com a construção desse Anel Viário, haverá uma rota alternativa e o trânsito 
de veículos de pequeno, médio e grande porte não será de grande intensidade 
pelas vias internas das cidades, melhorando assim a qualidade de vida dos 
munícipes, evitando acidentes e garantindo a preservação por mais tempo da 
camada asfáltica de cada cidade. 

E assim, sucintamente expostas as razões da presente 
propositura, aguardo o beneplácito do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado no atendimento do pedido, que reputo viável e necessário ao escopo 
pretendido pelo solicitante. 

Sala das Sessões, em 07/06/2019. 

 

a) Valeria Bolsonaro 
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